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CRESCER 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL: R$ ............................. (----------------------------------------------------------------------- ). 

PRAZO DE ENTREGA: ate 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS I  a contar da expediçao da ORDEM DE COMPRA-
FORNECIMENTO. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observaçôes: 
• 0 licitante declara que tern o pleno conhecimento, aceitacão e curnprirá todas as obrigaçães contidas no anexo I - Terrno 

de Referência deste edital. 
• Independente de declaracao expressa, fica subentendida que no valor proposto estâo incluidas todas as despesas 

necessárias a execucao dos servicos, inclusive as relacionadas corn: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, ernolurnentos, licencas, alvarás, multas e/ou qualquer infracoes; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados a Contratante.: 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execucao dos serviços. 

Local/Data . ................................ de............................de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

J~_~ 
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Av. dos Trés Poderes - NO 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO Ill — ITEM 1 

MODELOS DE DEcLARAcOEsIPR0cuRAcA0 
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARACAO 	 - 

<RAZAO SOCIAL, CNPJ/CPF e ENDEREcO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou represeritante), 
Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 
processo Iicitatório, PREGAO PRESENCIAL N° 2016.08.09.1,junto ao Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do 
Cearà, o seguinte: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao constantes do instrumento convocatório; 

(2) que tern pleno conhecimento de todos os parãmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente 
certame Iicitatôrlo; e 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data. 

DEC LARANTE 
	

ro 

•. . 	 a' 	pro.a 
1 	 . 	P.hzi.:.. 	do 
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ANEXO III — ITEM 2 

MODELOS DE DEC LARAçOEsIPR0cu RAçAo 
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAQAO 

OUTORGANTE: <RAZAO SOCIAL, CNPJ/CPF e ENDEREcO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissâo, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPFeendereco.! 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto so Municipio de Deputado 

Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através do Edital n o  2016.08.09.1, podendo a mesmo, 

assinar propostas, atas, entregar durante a procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de 

preços e documentos de habilitaçao, assinar toda a documentacao necessària, coma também formular ofertas e lances verbais 

de preços e praticar todos as demais atos pertinentes ao certame em name da Outorgante que se fizerem necessàrios ao fiel 

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil està obrigado a 

satisfazer todas as obrigacoes contraidas pelo outorgado. 

Local e data. 

OUTORGANTE 
(Firma Reconhecida) 

iI;O cC- ;)epUtaCo 

,.... 	:. :... 1, 

 

po&ndo o mesnho, 

-. - 	venps$; de 1)i aFta de 

' 	 c 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO III - ITEM 3 

MODELOS DE DEcLARAcOEs/PRocuRAçAo 
DocUMENGIOêtt&HABItTAAO 

DEC LARACAO 

<RAZAO SOCIAL, CNPJ/CPF e ENDEREc0> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), 
Sr.< NOME>, qualificaçäo (nacionalidade, estado civil, profissao, RG e CPF), 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos Os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins deprova 
1 1:

processo licitatório, PREGAO PRESENCIAL NO 2016.08.09.1, junto ao MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado d9' 
Cearâ, que: 

a) cumpre ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )(XXIII, do artigo 70, 
da Constituiçao Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partirde 14 (quatorze) anos. 

b) concorda integralmente corn os termos deste edital e seus anexos. 

C) inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilltação para participar no presente certame licitatôo, bern 
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteores, nos termos do art. 32, §2 1, da Lei n.° 
8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data. 

DECLARANTE 
XXX!i, do aro :'•. 

;-'.00SO CU tsftr)re rem 
Ut.'Zc 

H' 

O Ap 

Av. dos Trés Poderes - NO 75- CNPJ: 12.464.103/0001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 	 . 
E-mail: pmdipiq.com.br  

unicef 
	

Sk.  



Governo Municipal 

Irapuari Pinheiro 

\\\ ECRESCER 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIR 	

Página 

Oje 

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

AlA DE REGISTRO OF PREOS N° - 
PREGAO PRESENCIALN°.2016.08.09.1 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Pelo presente instrurnento, o MUNICPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito 
pUblico intemo, inschta no CNPJ sob o N.° 12.464103/0001-34, corn sede de sua Prefeitura Municipal na Avenida dos Trés 
Poderes, n° 75, Centro, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE - CEP 63.645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro - Cearâ, através 
da SECRETARIA DE SAUDE, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Natanael Alves da Silva, C.P.F. N° 865.260.223-91, aqui 
denominado(a) de CONTRATANTE, considerando o julgarnento da Iicitaçao na rnodalidade de Pregão Presencial N° 

bern como, a respectiva hornologacao datada de , RESOLVE registrar os precos das 
ernpresas signatârias, nas quantidades estirnadas e rnâximas anuais, de acordo corn a classificacao por elas alcancadas, 
atendendo as condiçOes previstas no Instrumento Convocatôrio e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 
conforrnidade corn as disposicoes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
........--. 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGAO PRESENCIAL N° 2016.08.09.1, sujeitando-se as partes as normas 
constantes do Decreto Municipal n° 049, de 02 de agosto de 2011, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alteracoes, e da Lei 
10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOOBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata oREGISTRO DE PREOS PARA AQUISIçAO DE MATERIAlS MEDICO-HOSPITALAR, 
LABORATORIAL E MATERIAL DE RAIO - X, DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL SAO BERNARDO, UNIDADES 
BASICAS DE SAUDE E FISIOTERAPIA DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, TUDO CONFORME 
EsPECIFICAcOEs CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, nos Anexos do Edital do processo originârio, no 
qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatérios. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

3.1. A presente Ata terà validade de 12 (DOZE) meses, contados a partirde sua assinatura. 	 . np' 

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA PRESENTE AlA DE REGISTRO DE PREOS 

4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá so Orgao Gerenciador, no seu aspecto operacional e nas questoes legais. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREços, ESPECIFICAç0ES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, rnarcas, empresas fornecedoras e representante legal, 
encontrarn-se elencados no ANEXO Ill da presente ata, em ordern de classificacao das propostas. 

CLAUSULA SEXTA— DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os bens objeto do presente registro de precos quando eventualmente contratados, observadas as condiçoes fixadas neste 
instrurnento, e seus Anexos, e na legislaçao pertinente, deverão ser entregues nos locais indicados na autorizacao de 
fornecimento. 

------ 	 vO Ap 
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CLAUSULA SETIMA - DAScoNDIçOEs DE FORNECIMENTO 
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6.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deveräo ser entregues no prazo maximo de ate 05 (CINCO) DIAS 
CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRAIAUTORIZAAO DE FORNECIMENTO pela administraçäo, no 
local determinado na ORDEM DE COMPRAIAUTORIZAAO DE FORNECIMENTO. 
6.2.1. Os itens deverâo ser entregues no local discnminado na ORDEM DE COMPRNAUTORIZAAO DE FORNECIMENTO 
emitido pela Secretaa Gestora; 
6.2.3. Os bens licitados deverão obedecer a urn cronograma de entrega, a partir das caracteristicas que se apresentam nos 
quantitativos discminados na ORDEM DE COMPRAIAUTORIZAAO DE FORNECIMENTO pela administraco, no local 
indicado na autorizacäo de fomecimento pela administraçao; 
6.2.4. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 
6.2.5. A contratada deverá entregar os bens no horâho das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer 
pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho. 
6.2.6. 0 fornecimento dos bens licitados poderâ ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo corn a 
necessidade do ôrgao interessado durante o prazo de contrataçao, mediante a expedição de peôdicas ORDENS DE 
COMPRAS/ FORNECIMENTO, pela Secretaa Gestora, constando a quantidade de produtos a serem entregues ate no 
máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de recebimento da ordem de compra. 

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçoes de fomecimento, 
observadas as condiçoes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislacao pertinente. 
7.2. As contrataçoes dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Fomecimento, emitida pela 
Administracao Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificaçao, as obngaçOes da contratada, 0 

endereço e a data de entrega. 
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçOes constantes da Lei n.° 8.666193, inclusive quanto as 
prorrogaçOes, alteraçoes e rescisöes. 
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICIPIO a fimiar qualquer contrataçao, nem mesmo nas quantidades estimadas ;  
podendo ocorrer licitaçöes especificas para aquisiçäo do(s) objetos(s), obedecida a Iegislacao pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condiçOes. 
7.5. A Ordem de Fomecimento será encaminhada ao fomecedor que deverá assiná-la e devolve-la ao Munioipio no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.6. Se o fomecedor corn preço registrado em pmeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Fomecimento, sem prejuizo das 
respectivas sancOes aplicáveis, poderao ser convocados os demais fomecedores classif'icados na Ucitaco, respeitadas as 
condiçoes de fomecimento, Os preços e os prazos do pmeiro classificado. 

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

8.1 0 pagarnento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNIC0I0, na proporçao da 
entrega dos bens licitados, segundo as autorizacoes de fomecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade corn as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Federals, Estaduais e 
Municipais, todas atualizadas, observadas a condiçoes da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste 
instrurnento. 
8.2. For ocasião da aquisiçao dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em norne da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-Ce, corn 
endereço na Avenida dos Trés Poderes, no 75, Centro, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE - CEP 63.645-000 - Deputado 
Irapuan Pinheiro - Ceará, inscto no CNPJ sob o N.° 12.464.103/0001-34. 
8.3. 0 MUNICIPIO efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente rnantida pelo fomecedor, 
apôs o encaminhamento da documentacao tratada nos subitens anteriores, observadas as disposicOes editalIcias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregulandade nas notas fiscais, faturas, estas serâo devolvidas ao, fomecedor, para as  
necessâas correcOes, corn as inforrnacOes que motivaram sua rejeicao, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentaçao. 
8.3.2. Para cada Ordem de CompralAutorizaçao de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir uma Onica nota fiscal/fatura. 

- 	 OAp 
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8.3.3. For ocasião do pagamento, serâ efetuada consulta "ON-LINE" as certidOes apresentadas, para verificaçao de todas as 
condiçoes de reguIadade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irreguladade junto a fazenda pUblica, a CONTRATADA será comunicada por escto para que 
regularize sua situacão, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, sendo-Ihe facultada a apresentacao de defesa no prazo de 05 
(cinco) dias Uteis, sob pena de aplicacão das penalidades cabiveis. 
8.3.5. Nenhum pagarnento isentarà o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçöes, nern implicará aceitação 
definitiva do fornecirnento. 
8.4. Os precos registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (urn) ano de seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Getülio Vargas. 
8.5. Na hipôtese de sobrevirern fatos imprevisiveis, ou previsiveis porérn de conseqüencias incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execucão do ajustado, ou ainda, ern caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do principe, configurando area 
econOmica extraordinária e extracontratual, podera, mediante procedirnento administrativo onde reste dernonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relaçao que as partes pactuararn inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuiçäo da Administraçao para a justa remuneraçao do fomecimento, objetivando a rnanutencao 
do equilibrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 

-- consolidada. 
8,5.1. Os precos registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente nornercàdo A 
época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior a media dos preços de mercado, o MUNICIPIO solicitará ao Fomecedor, mediante 
correspondéncia, reducao do preco registrado, de forma a adequá-lo a deflnicão do parágrafo ünico. 
8.5.3. Fracassada a negociacao corn o primeiro colocado o MUNICIPIO convocarâ as demais empresas corn precos 
registrados para o item, se for o caso, ou ainda Os fornecedores classificados, respeitado as condiçoes de fomecimento, Os 
preços e os prazos do primeiro classificado, para reducao do preço; hipôtese em que poderá ocorrer alteracoes na ordem de 
classificação das ernpresas corn preço registrado. 
8.5.4. Serão considerados cornpativeis corn os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a media 
daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

CLAUSULA NONA— DAS 0BRIGAcOEs DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigaçoes dofornecedor, alérn das dernais previstas nesta Ata e no Anexo I: 
a) executar o fomecirnento dos bens licitados dentro dos padröes estabelecidos pelo MUNLCIPIO, de acordo corn o 
especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as 

- normas técnicas que eventualmente regulern o fomecirnento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes 
do descumprirnento de qualquer cláusula ou condicão aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e 
municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejarn trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais 
resultantes da execução do contrato que Ihes sejarn imputâveis, inclusive corn relação a terceiros, em decorrencia do 
fomecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vicios, defeitos ou incorrecOes; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execuçao do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanharnento pelo ôrgão 
interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administracao, para representá-lo na execução docontrato. As decisOes e providências que 
ultrapassarem a competéncia do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hàbil 
para a adoçao das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas rnesrnas condiçoes registradas, os acréscirnos ou supressOes que se fizerem no fomecirnento, ate 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 0  do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) entregar os produtos de forma a não comprorneter o funcionamento dos serviços do MUNICIPIO; 

,Ø 
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h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo corn 
as especificaçoes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturarnentos extraordinàrios sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esciarecirnentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclarnacOes se obriga a atender prontarnente, bern 
corno dar ciência ao MUNIC0I0, imediatamente e por escto, de qualquer anormalidade que verificar quando da execucao do 
contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçao do MUNICIPIO, no tocante ao fomecimento dos bens, assim como ao cumprimento 
das obgaçOes previstas nesta Ata; 
k) prover todos os rneios necessários a garantia da plena operacionalidade do fomecirnento, inclusive considerados os casos 
de greve ou paralisaçao de qualquer natureza; 
I) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteraçao ocorda no endereço, conta bancáa e outros julgâveis 
necessârios para recebirnento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoa nas suas instalacOes, a fim de veficar as condiçoes para atendimento do objeto 
contratual; 
n) respeitar e fazer cumpr a legislaçao de segurança e sade no trabaiho, previstas nas normas regularnentadoras 
pertinentes; 
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer onus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas üteis da 
recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administraçao, caso constatadas divergencias nas especificacOes, as 
normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da 
amostra, corn os bens entregues, sujeitando-se as penalidades cabIveis; 
p) providenciar, no prazo de ate 05 (cinco) dias üteis, por sua conta e sem Onus para o MUNICIPIO, a correcao ou substituição, 
dos bens que apresentem defeito durante o periodo de garantia; 
q) prestar manutençao gratuita sobre todas as peças, componentes e acessôos dos bens objeto desta ata, dos quais seja 
detentor do registro, durante o prazo de garantia; 
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informacoes, documentos, 
especificaçOes técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que 
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não corn o fomecimento objeto desta ata; 
s) mantel seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente identificados corn crachá subscrito pela 
CONTRATADA, no qual constará, no minimo, sua razão social, nome cornpleto do empregado e fotografia 3x4; 
t) arcar corn as despesas corn embalagem, seguro e transporte dos bens ate o(s) local(is) de entrega; 
u) informar nas embalagens de transporte dos bens, mediante etiqueta ou gravaçao na própria embalagem, em letras de 
tamanho compativel, os seguintes dados: n(Jmero do modelo, marcaIfabcante, quantidade contida em cada caixa, nómero da 
Ata de Registro de Preços, n° e data da Ordem de Fomecimento e o nome da fomecedora/fabricante; 
v) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condiçOes de habilitacao e qualificacão exigidas no Edital relativo a licitacão 
da qua[ decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, lnciso XIII, da Le! n° 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos a CONTRATADA; 
9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuaçao ou açäo que venha a sofrer em decorrência do fomecimento em questão, bern como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvarn eventuais decisOes judiciais, exirnindo o 
MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenizacao ou despesa imposta ao MUNICIPIO por autodade competente, em decorrência do 
descurnprimento de lei ou de regularnento a ser observado na execução do fomecimento, desde que devidas e pagas, as 
quais serão reembolsadas ao MUNICIPIO, que ficará, de pleno direito, autothada a descontar, de qualquer pagamento devido 
ao fomecedor, o valor correspondente. 
9.2.1. 0 fomecedor detentor do registro autotha o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagarnentos que 1he forem devidos, independenternente de qualquer 
procedirnento judicial ou extrajudicial, assegurada a previa defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fomecedor das responsabilidades previstas nesta 
Ata. 
9.3. Todos os bens deverão ser comprovadamente de primeira qualidade näo sendo admitido, em hipôtese alguma, a entrega 
na Rant. ra, ,+ilk'anln a,, rarnndiainn.,nlr, 
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9.4. A falta de quaisquer dos bens cujo fomecimento incumbe ao detentor do preço registrado, nao poderá ser alegada como 
motivo de forca major para o atraso, ma execucao ou inexecucao do objeto deste contrato e näo a eximirá das penalidades a 
que estâ sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçOes estabelecidas. 

CLAUSULA DEZ- DAS OBRIGAcOES DO MUNICIPIO 

10,1.0 MUNiCIPlOobriga-sea: 
a) indicar Os locais e horáos em que deverão ser entregues os bens. 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de seguranca; 
c) efetuar Os pagamentos devidos nas condicoes estabelecidas nesta ata. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compativeis corn os 
praticados no mercado. 

CLAUSULA ONZE - DA ALTERAcA0 DA AlA 

- 11.1. A presente ata de registro de preços poderâ softer alteraçöes, obedecidas as disposicOes contidas no artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993 e as disposiçoes do Decreto municipal n° 049, de 02 de agosto de 2011. 

CLAUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçOes: 
12.1.1. pelo MUNICIPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Precos; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administraçao, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fomecedor não assinar a Ordem de Fomecimento no prazo estabelecido; 
d) quando o fomecedor näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fomecimento decorrente deste Registro de Precos, 
nas hipôteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
f) em qualquer hipôtese de inexecuçao total ou parcial da Ordem de Fomecimento decorrente deste Registro; 
12.1.2. pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitaçao por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipOteses contidas no art. 78, incisos XIV , )(V e XVI, da Lei Federal 
8.666/93. 
12.2. 0 procedimento de rescisao observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçoes. 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preco registrado, o Fomecedor será inforrnado por correspondência corn aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereco do Fomecedor, a comunicacao será feita por publicacao no 
afixaçao do flanelografo da Comisséo de Licitacao ou em Jomal de Circulacao Local, pelo menos uma vez, considerando-se 
cancelado o preco registrado a partir da ültima publicaçao. 
12.5. A solicitaçao do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderâ nao ser aceita pelo Municiplo, facultando-
se a esta neste caso, a aplicacao das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de fornecimento já emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preco registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do Item. 
12.7 Caso o MUNICIPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua 
execucao e/ou sustar o pagamento das faturas, ate que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 

CLAUSULA TREZE- DAS PENALIDADES 

,'.O Ap4  

Av. dos Trés Poderes - NO 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 	 0 

E-mail: pmdipig.com.br  

unicef 



Govemo Muncipat 

Irapuan Pinheiro 	 7Jq 

ESTADO DO CEARA 	 P •na 

N'  PTI 40  WOPPAM 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO < 

/ 

13.1. Na hipôtese de descumprimento, por parte da fomecedor, de qualquer das obrigaçOes definidas neste instrumento, ou 
em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sançOes previstas na Lei no 8.666193, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execuçäo do fomecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn 
o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro 
pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuIzo de aplicacao das seguintes multas e das demais cominacOes legais: 
I- multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de precos: 
a) apresentar documentacao falsa exigida; 
b) näo manter a proposta; 
c) fraudar na execucao do contrato; 
d) comportar-se de modo inidOneo;. 
13.1.2- multa moratôria de 0,5% (rneio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autonzacao de fomecimento no endereçoconstantedo 
cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta).dias; 
13.1.3- multa moratOria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipOtese de atraso superior a 30 (trinta) dias no 
fornecimento do bern requisitado; 
13.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvoivimento d 
fornecimento/entrega dos bens, as atividades da administracao, desde que não caiba a aplicacao de sançao mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacoes definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Precos, 
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuizo das demais sançoes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo, ou do valor global rnáximo da 
ata ou do contrato, conforme o caso; 
13.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificaçao ou 
decisão do recurso, por meio de Docurnento de Arrecadacão Municipal - DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticarnente descontado do pagamento a que o licitante 
fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serâ cobrado administrativarnente ou 
inscnto como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçao fiscal, corn os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se subrneteräo ainda as demais sancOes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A falta dos bens näo poderâ ser alegada como motivo de força rnaior e não eximirá a CONTRATADA das.penalidadesa 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçOes estabelecidas neste contrato. 

CLAUSULA QUATORZE - DOS ILICITOS PENAIS 

14.1. As infraçOes penais tipificadas na Lei 8.666/93 seräo objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sern 
prejuizo das dernais cominaçoes aplicáveis. 

CLAUSULA QUINZE - DOS RECURSOSORçAMENTARIOS 

15.1. As despesas decorrentes das contrataçOes oriundas da presente Ata, correrão nas dotaçOes orcamentárias consignadas 
nos respectivos orçarnentos municipais vigentes, em favor da Secretâria Municipal interessada, a época da expediçao das 
competentes ordens de cornpra/autorizaçoes de fomecirnento. 

CL USU LA DEZESSEIS - DAS DISp0SIc6Es FINAlS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposicOes: 

%O 4Pp 
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